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preendimentos e atividades que tenham impacto 
regional;

III - aprovar e encaminhar, em tempo útil, propostas 
regionais, constantes do plano plurianual, da lei de 
diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;

IV - comunicar aos órgãos ou entidades federais que 
atuem na unidade regional as deliberações acerca 
dos planos relacionados com os serviços, por eles 
realizados.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA DE GOVERNANÇA

DA MICRORREGIÃO DE ÁGUAS E ESGOTO

Seção I
Da Estrutura de Governança

Art. 5º A governança Interfederativa da Microrregião 
de Águas e Esgoto observará as disposições da 
Constituição do Estado do Espírito Santo, bem como 
da Lei Federal nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015.

Parágrafo único. Caberá à autarquia intergover-
namental estabelecer mediante regulamento a 
transição para substituição dos instrumentos de 
gestão associada interfederativa vigentes quando da 
edição desta Lei Complementar.

Art. 6º Integram a estrutura de governança da 
autarquia intergovernamental:

I - o Colegiado Regional, composto pelo prefeito de 
cada Município que a integra, ou, na sua ausência 
e impedimento, a autoridade municipal por ele 
indicado, e por 1 (um) representante do Governo do 
Estado do Espírito Santo;

II - o Comitê Técnico, composto por 3 (três) re-
presentantes do Estado do Espírito Santo, sendo 
um deles da Secretaria de Estado de Saneamento, 
Habitação e Desenvolvimento Urbano - SEDURB, por 
8 (oito) representantes dos Municípios integrantes 
da Microrregião e por 1 (um) representante docente 
de Universidade Federal ou Estadual com sede no 
Estado do Espírito Santo;

III - o Conselho Participativo composto por:

a) 3 (três) representantes da sociedade civil 
escolhidos pela Assembleia Legislativa do Espírito 
Santo - Ales;

b) 6 (seis) representantes da sociedade civil 
escolhidos pelo Colegiado Regional;

c) 1 (um) representante de um dos sindicatos que 
represente os trabalhadores de uma das atividades 
vinculadas às funções públicas de interesse comum 
previstas no art. 3º; e

d) 1 (um) representante dos usuários indicado 
pela Federação das Associações de Moradores e 
Movimentos Populares do Estado do Espírito Santo 
- FAMOPES;

IV - o Secretário Geral, eleito na forma do § 2º do 
art. 9º.

Parágrafo único. O Regimento Interno da autarquia 

LEI COMPLEMENTAR Nº 968

Institui a Microrregião de Águas e Esgoto no Estado 
do Espírito Santo e sua respectiva estrutura de 
governança.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1º Esta Lei Complementar tem por objeto a 
instituição da Microrregião de Águas e Esgoto no 
Estado do Espírito Santo e sua respectiva estrutura 
de governança.

Parágrafo único. O disposto nesta Lei Complementar 
aplica-se ao Estado do Espírito Santo e seus 
Municípios, que ora integram a Microrregião, 
bem como às pessoas físicas ou jurídicas, de 
direito público ou privado, que com ela se 
relacione no que concerne às funções públicas de 
interesse comum previstas no art. 3º desta Lei 
Complementar.

CAPÍTULO II
DA MICRORREGIÃO DE ÁGUAS E ESGOTO

Seção I
Da instituição

Art. 2º  Fica instituída a Microrregião de Águas e 
Esgoto, integrada pelo Estado do Espírito Santo e os 
78 (setenta e oito) Municípios ora existentes.

Parágrafo único. A Microrregião de Águas e Esgoto 
possui natureza jurídica de autarquia intergoverna-
mental de regime especial, com caráter deliberativo 
e normativo, e personalidade jurídica de Direito 
Público.

Seção II
Das funções públicas de interesse comum

Art. 3º São funções públicas de interesse comum 
da Microrregião de Águas e Esgoto o planejamento, 
a regulação, a fiscalização e a prestação, direta ou 
contratada, dos serviços públicos de abastecimento 
de água, de esgotamento sanitário e de manejo de 
águas pluviais urbanas.

Seção III
Das finalidades

Art. 4º A Microrregião de Águas e Esgoto tem por 
finalidade exercer as competências relativas à 
integração da organização, do planejamento e da 
execução de funções públicas previstas no art. 3º 
desta Lei Complementar em relação aos Municípios 
que as integram, dentre elas:

I - aprovar objetivos, metas e prioridades de interesse 
regional, compatibilizando-os com os objetivos do 
Estado e dos Municípios que o integram, bem como 
fiscalizar e avaliar sua execução;

II - apreciar planos, programas e projetos, públicos 
ou privados, relativos à realização de obras, em-
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